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ASSOCIAÇÃO DOS PRAÇAS POLICIAIS E BOMBEIROS MILITARES  
DE MINAS GERAIS ASPRA PM/BM. 

 

Caro associado ASPRA 

 

 

Para os filiados ASPRA que estavam recebendo o adicional trintenário por 
intermédio da ação coletiva nª 5128617-80.2020.8.13.0024 (Adicional Trintenário 
ASPRA/PMBM), que foi interrompido pelo agravo de instrumento, estaremos dando 
início a execução de forma individual para que possamos dar início a execução se faz 
necessários os seguintes documentos: 

 

1- Procuração devidamente assinada (não pode ser assinada via “gov”), deve ser 
preenchida, assinada e enviada em formato PDF juntamente com os demais 
documentos para o e-mail supracitado). 

 

2- Declaração de Filiação à ASPRA (Documento que atestando que o exequente e 
filiado da ASPRA na época do ajuizamento da ação e que esteja em dia com suas 
mensalidades). 
 

3- Cópia da Identidade Militar, ou da Policia Civil (caso tenha filiados PCMG) e 
Identidade da Pensionista. 
 

4- Cópia dos demonstrativos de pagamento (contracheque) que pagamento da 
data que foi suspendo o adicional trintenário até a presente data (Os 
demonstrativos devem estar em um único arquivo “todos juntos” em formato 
PDF). 
 

5- Comprovante de residência atualizado (no nome do militar) no máximo com 30 
(trinta) dias. 
 

6- Planilha de Cálculos atualizadas até a presente data. 
 

7- Declaração de Hipossuficiencia. 
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Obs.: Os documentos enviados são de inteira responsabilidade dos filiados, caso os 
documentos não sejam enviados de forma correta a sua execução ficara para o ultimo 
lote a ser juntada aos autos. 

 

Obs.: O valor para atualização dos cálculos esta fixado em R$ 70.00 reais, uma vez que 
para a execução os valores da planilha devem esta atualizados até a data do ajuizamento 
da execução. O valor dos cálculos deve ser depositado na conta corrente e o 
comprovante enviado juntamente com os documentos solicitados. 

 

 

Dados Bancários: Ricardo Barbosa de Alcamiro / CPF: 
777.487.356.20 / Banco Santander / Agencia: 3353 / 
Conta Corrente: 02015261-9. 

 

Obs.: Forma do envio dos documentos, os documentos devem ser enviados em um 
único e-mail para que seja facilitado a conferencia e agilizar a distribuição da execução. 
(Procuração, Carteira de Identidade Militar, Comprovante de Residência (atualizado em 
nome do Militar), Demonstrativos (somente os demonstrativos que deve ser todos 
juntos), Comprovante de Pagamento de Atualização dos Cálculos). 

 

Obs.: Importância de atualização dos Cálculos, se faz necessário uma vez que se trata de 
uma exigência processual e para que o associado não fique no prejuízo dos valores que 
não foram pagos quando ocorreu a suspensão dos pagamentos. 

 

Os respectivos documentos devem ser enviados para o endereço eletrônico 
(execucaotrintenario@aspra.org.br), em caso de duvidas favor ligar no fone  
(31) 3235-2708 ou (31) 3235-2702. 
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